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Estatutos da revista CIDADES, Comunidades e Territórios (CITIES, 
Communities and Territories) 

Revisão 2024 

 

Artigo 1º 

Denominação, propriedade e âmbito 

1. A revista CIDADES, Comunidades e Territórios (CITIES, Communities and Territories em 
inglês) é propriedade do DINÂMIA’CET-Iscte, Centro de Estudos Sobre a Mudança 
Socioeconómica e o Território do Iscte-Instituto Universitário de Lisboa. 

2. A CIDADES, Comunidades e Territórios é uma publicação periódica de carácter científico. 

3. A CIDADES, Comunidades e Territórios é publicada exclusivamente numa plataforma digital 
(https://revistas.rcaap.pt/cct/index), estando associada ao ISSN: 2182-3030. 

 

Artigo 2º 

Órgãos  

1. A revista é apoiada pelos seguintes órgãos: Diretor (Editor), Comité de Redação (Editorial 
Committee) e Comité Consultivo (Editorial Advisory Board). 

2. O Diretor da revista é designado pela Direção do DINÂMIA’CET-Iscte, ouvida a Comissão 
Científica. Compete ao Diretor da revista designar os membros do Comité de Redação, ouvida a 
Direção do DINÂMIA’CET-Iscte. 

3. O Diretor da revista poderá ser apoiado por um Vice-Diretor por si designado, ouvida a 
Direção do DINÂMIA’CET-Iscte. 

4. O Comité de Redação é composto por 8 membros, sendo um deles o Diretor da revista. 

5. Compete ao Comité de Redação definir os princípios orientadores da revista e outros assuntos 
editoriais de interesse da mesma, devendo este órgão reunir, pelo menos, uma vez por ano. 

6. Os mandatos do Comité de Redação e do Diretor da revista CIDADES, Comunidades e 
Territórios têm a duração de três anos. 

7. O Comité Consultivo é constituído por um painel alargado de especialistas de diversos 
domínios científicos e origens institucionais, sob a indicação do Comité de Redação, não estando 
a sua ligação à revista limitada por qualquer período de tempo. 

8. Compete aos membros do Comité Consultivo apoiar e aconselhar sobre diversos assuntos 
relativos à revista, sempre que para tal sejam solicitados. 
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Artigo 3º 

Conteúdos 

1. A CIDADES, Comunidades e Territórios publica trabalhos originais na área dos Estudos 
Urbanos.  

2. Os trabalhos são publicados nos seguintes formatos: artigos, recensões, estudos, ensaios e 
entrevistas, havendo abertura para a inclusão pontual e previamente consertada de outros 
elementos. 

3. Podem ser submetidos trabalhos nas seguintes línguas: Português, Inglês, Francês e Espanhol. 
A submissão de textos noutras línguas só poderá ser feita a título excecional e condicionada à 
existência de avaliadores científicos nessas línguas. 

4. Os conteúdos submetidos pelos autores para apreciação e publicação na revista deverão 
obedecer às regras definidas para os autores, disponibilizadas para o efeito no website da mesma. 

5. Os artigos submetidos são sujeitos a dupla revisão por pares (double blind peer review) em 
sistema de anonimato. Serão adicionados mais revisores ao processo sempre que se verifiquem 
pareceres substancialmente divergentes. 

6. A revista poderá aceitar a submissão de artigos que resultem da adaptação de textos 
publicados pelos autores noutra língua, desde que autorizada, justificada a sua pertinência e se 
faça menção explícita a esse facto, com referência adequada em chamada na primeira página do 
texto. 

7. Aos trabalhos publicados é atribuído um Digital Object Identifier (DOI), identificador único e 
permanente daquele conteúdo. 

 

Artigo 4º 

Disseminação 

1. A CIDADES, Comunidades e Territórios tem periodicidade quadrimestral, publicando três 
números anualmente. 
 
2. Os conteúdos já revistos e aceites para publicação poderão ser divulgados ao público em versão 
de pré-publicação e identificados com DOI enquanto aguardam pela integração no número 
regular. 
 
3. O acesso a todos os conteúdos da CIDADES, Comunidades e Territórios é livre, mediante 
registo prévio na plataforma da revista. 

4. Todos os conteúdos da revista estão cobertos por uma licença Creative Commons (Atribuição-
Uso Não-Comercial-Proibição de realização de Obras Derivadas 4.0). É assim garantida a 
possibilidade de republicação e partilha em outros domínios, desde que seja para fins não 
comerciais. 
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5. A privacidade dos autores é assegurada na medida em que as identidades e contactos indicados 
na plataforma da revista são usados exclusivamente para os propósitos explicitados na mesma, 
não sendo distribuídos para qualquer outro fim junto de outras entidades. 

6. Por sua iniciativa, a revista CIDADES, Comunidades e Territórios rege-se pelos princípios do 
Código de Conduta do Comité de Ética na Publicação (COPE) e observa os demais princípios 
éticos promovidos pelas suas bases de indexação. 


